
INDICAÇÃO Nº 
778
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador providências no sentido de viabilizar a implantação de um Centro de Integração da Cidadania na cidade de Cachoeira Paulista.

JUSTIFICATIVA

Localizado no Interior do Estado, o município de Cachoeira Paulista, assim como os demais municípios existentes em São Paulo, enfrenta dificuldades para o acesso à Justiça, em razão da precariedade de alguns serviços públicos e da ausência de ações de incentivo à cidadania.

Por este motivo, o auxílio do Governo do Estado torna-se imprescindível no sentido de garantir à população a oportunidade de participar de atividades preventivas, bem como, o acesso a serviços públicos essenciais, que contribuam para a promoção do desenvolvimento local.

Dentro desta perspectiva, a implantação de um Centro de Integração da Cidadania no município seria de grande valia para população, tendo em vista a experiência bem sucedida destas unidades na Capital. 

Face as razões aqui expostas, sirvo-me do presente para apresentar a seguinte indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Paulo Alexandre Barbosa - PSDB
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